PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 832, DE 2023
De autoria do Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer medidas para impedir que presos sejam treinados e aliciados por organizações criminosas durante o cumprimento de pena ou medida cautelar.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 44ª a 48ª Sessões Ordinárias (de 22 a 26/05/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9°, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é meritório e de relevante interesse público, pois pretende reduzir a influência de organizações criminosas dentro do sistema prisional de São Paulo e, por consequência, diminuir a criminalidade no estado. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 832, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
